
 

Câmara Municipal de São João do Manteninha 

LEI MUNICIPAL N° 273, de 22 de março de 2006 
(Lei n° 30, de 22 de março de 2006) 

 
Modifica denominação de Logradouro 
Público, e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, em pleno 
exercício, no uso de suas atribuições e na forma da Lei, faz saber que o povo do 
Município de São João do Manteninha-MG, via de seus representantes - vereadores 
da Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei; 
 
Art. 1° O Logradouro Público denominado: “Rua dos Operários”, passa a denominar-
se “RUA VEREADOR DURVAL DOS SANTOS”, mais conhecido como “CANDOCA”. 
 
Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a colocar placa indicativa com a 
nova denominação no Logradouro Público. 
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São João do Manteninha, 22 de março de 2006; 14° Ano de Emancipação Política 
 
 
 

FERNANDO DE ALENCAR ALMEIDA 
Prefeito 

 

 


